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PROPOSIÇÃO: Dispõe sobre o Projeto de Lei  nº 72/2025, de autoria do 

vereador Jean Carlo Gratz Pedrini, sobre a denominação da Praça Pública 

localizada no Barra Ville - Barra do Sahy – Aracruz – ES, ainda sem 

denominação fixada em Lei. 
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RELATOR: José Gomes dos Santos 

 

 
PELA CONTITUCIONALIDADE DA PROPOSIÇÃO 
 
 

1- RELATÓRIO 

 

Trata-se do  Projeto de Lei nº 72/2025, de autoria do vereador Jean Carlo Gratz 

Pedrini, sobre a denominação da  Praça “EZEQUIEL DOS SANTOS LYRIO”, o 

logradouro público localizado entre Avenida Teófilo Otoni, Rua Montes Claros e 

Rua Ouro Verde no Bairro Barra Ville - Barra do Sahy - Aracruz - ES. 

É o breve relatório. 
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2- VOTO DO RELATOR 

 

          Este Relator opita e se manifesta pela constitucionalidade/legalidade do 

Projeto de Lei  nº 72/2025, de autoria do vereador Jean Carlo Gratz Pedrini, que  

denomina a Praça “EZEQUIEL DOS SANTOS LYRIO”, o logradouro público 

localizado entre Avenida Teófilo Otoni, Rua Montes Claros e Rua Ouro Verde no 

Bairro Barra Ville - Barra do Sahy - Aracruz - ES. 

 

3-  CONCLUSÃO 

Ante todo o exposto, nos termos da fundamentação supra, entendo que o Projeto 

de Lei nº 72/2025, de autoria do vereador Jean Carlo Gratz Pedrini, sobre a 

denominação de praça pública localizada no Barra Ville - Barra do Sahy – 

Aracruz – ES, ainda sem denaminação fixada em Lei. 

 

Assim, opino pela CONSTITUCIONALIDADE/ LEGALIDADE da proposição.  

É o parecer, à superior consideração. 

 
 
 
 
 
 
 

Aracruz -ES . 29 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

José Gomes dos Santos 
LULA 

Vereador (PSB) 
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